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DECRETO N° 033/2020

SÚMULA: Dispõe sobre a entrega dos
alimentos perecíveis e não perecíveis da 
merenda escolar aos alunos em situação de 
vulnerabilidade, devidamente inscritos em 
programas de assistência social, durante o 
período de suspensão das atividades 
escolares decorrentes da pandemia da 
COVID-19, atendidos pela rede Municipal de 
Ensino do Município de Itaúna do Sul e da 
outras providências.

FRANCISCO INOCÊNCIO LEITE NETO, Prefeito Municipal de Itaúna do Sul, 
estado do Paraná, usando das atribuições que lhes são conferidas por 
Lei;

Considerando a Portaria MS/GM n° 188, de 3 de fevereiro de 2020, do 
Ministério da Saúde, que declara Emergência em Saúde Pública de 
Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana 
pelo novo Coronavírus;

Considerando a Portaria MS/GM n° 356, de 11 de março de 2020, do 
Ministério da Saúde, que regulamentou e operacionalizou o disposto na 
Lei Federal n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;

Considerando o Plano de Contingência Nacional para Infecção 
Humana pelo novo Coronavírus COVID-19 publicado pelo Ministério da 
Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, em fevereiro de 2020;

Considerando a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no 
dia 11 de março de 2020, como pandemia do COVID19;

Considerando o Decreto Estadual n° 4316 de 21 de março de 2020, que 
dispõe sobre a manutenção do abastecimento e distribuição de
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produtos necessários e essenciais, inclusive merendas escolares, na rede 
pública de ensino em decorrência da pandemia da COVID-19, e adota 
outras providências;

Considerando a Recomendação 12/2020 do Ministério Público de Nova 
Londrina;

Considerando que o momento atual é complexo, carecendo de um 
esforço conjunto na gestão e adoção das medidas necessárias aos 
riscos que a situação demanda e o emprego urgente de medidas de 
prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde 
pública;

Considerando o contido no decreto municipal número 26/2020.

DECRETA:

Art. I o. Que seja realiza a entrega dos alimentos perecíveis e não 
perecíveis da merenda escolar aos alunos em situação de 
vulnerabilidade, devidamente inscritos em programas de assistência 
social, durante o período de suspensão das atividades escolares 
decorrentes da pandemia da COVID-19.

Art. 2o. Considera-se alunos em situação de vulnerabilidade, àqueles 
pertencentes às famílias:

a) cadastradas no Cadastro Único do Governo Federal; ou

b) cuja renda seja inferior a 2 (dois) salários mínimos nacionais vigentes.

Art. 3o. Que referida distribuição seja realizada de forma a evitar 
aglomerações, devendo ocorrer por agendamento de horário para 
retirada.

Art. 4o. Fica vedada a venda ou a destinação para finalidade 
diferenciada do contido nos artigos anteriores.
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Art. 5o. Seja dada ampla publicidade ao fornecimento da alimentação, 
de forma a garantir que aqueles que dela necessitem tenham 
conhecimento de tal benefício.

Art. 6o. Fica a Secretaria Municipal de Educação responsável pelo 
controle efetivo da alimentação devidamente entregue, no qual 
deverá constar o dia, local e aluno contemplado, a fim de assegurar a 
regularidade do fornecimento.

Art. 7o. Se porventura houver sobras de alimentos perecíveis, sejam os 
mesmos entregues às famílias dos estudantes de baixa renda que 
residam no entorno da Instituição de Ensino.

Art. 8o. As medidas previstas neste Decreto poderão ser reavaliadas a 
qualquer tempo.

Art. 9o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 10°. Revogam-se as disposições em contrário.

Itaúna do Sul, 27 de março de 2020.

FRANCISCO INOCEN LEITE NETO 
PREFEITO MUNICIPAL
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